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ligo 3.° do Decreto, com sanrção l ('gi ~lati\' a, de 20 de Setemhro de t8,í~, e pela Lei
do Orça mento geral do Estado : Hei por bem Crenr uma cadeirn de ensi no primario,
prime iro hrfltl , lia freguezia do Pataias, Conselho de Alcobaç« , I) i~ {r icto de Leir ia , :\Jall
dando ao mesmo tempo que a ilita cadoira seja desde l ~ i g O po~{ a a concurso.

O Ministro e Secretario d' Estado dos ~TCWICios do Heiflo assim o lenha entendido,
c fuça executar. P"l ~'O das Ncec-sidades. em t 8 de Dezembro de 18rj5 . = HEI. =
Rodrigo da Fonseca Jlagalhàf's." No Diari o (lo Go ver no de i1 d,~ l\Ia io dI' JH5fi, N ." i i u,

,---- --
JIIXIS'i' I,nIO nos Xf':GOCIOS IH. 1l1,UUXII ,\

E U B/I'R.\lll ,\ n .

St'ndo presente 11 Sua l\I a~ ( ~ S l i l d c EI.-HEI o Ollieio do Major-Genera l da Armada,
de 1 i· do corren te, ácerca de lima BÜI't'€Sentilçj o do Cirurg iàu d;j I ,a elas-e da rnes
ma Ar-mada, Herculan o de Si! Correia, que sustentaudo li inconvenienci» de serem no
meados para bordo dos navios "de guerra Cirurgiões com pníentrs de gradll aç.ão superior
fi dos Connn.mdnntc- dos navios, p.'dc a fin al providencias, para que tllt ~ S casos se não
dêem; e Heconheccndn o l\It'~mCl Angu.'ito Senhor, em prf~ S e~ lI:a da sobreditn informa;
çfio, a necessidade de osclnrercr esh II I JC .~tiio, elo 1'úrma qlle d t~ futuro se evitem <:0 11
testuçõos e desinte lligeneias, sempre d {' sa ~ra d a\'t ~ is e prejudieiilcs ,10 scrvi ço : :\IiHHla,
pcla Secre tnrin d"E.. lado dos XegOC' ios da Mariilha e Ultra mar, !'i1 rlicip<l r ao refer ido
i\lajor-Gelleral, para (llIe ; l s~ i m ti l"il ÇJ IJldl licilf na Ordem Ull Arma.la, qnc sendo um
navio de guerra I"Cftl ' {;.H I,) uma I' raçi! de a rmus, c u 51;' \1 COm m il ll d<lnte u Govcrnudor
d'c lla, e por COfl SCI!U CIl Ci ,l a prim eira Aur.toridado ali consli tuida, e ~lilo PUI' este facto
debeixo d ,IS ~ U il S ordens todos arlllPll l's individuos l j Ue emharcarem ll U mesmo Il il\io ;
e ainda mesmo 1JU I~ tc uhnm pa\ent t':5 de superior graduaç;io, c muito I,riucipal rnc!lte
íl quélles, como são OS Cirtl rgiocs d il Arruada, que us ~ I WS graduil \'iies são purumelllc
honorilicn-, I: ,HHlC '\ IlS ils comrni-sêes cirís que exercem ; ílcnndo por est» fúrma en
tendido. (Iue n circumstencin de ser nomeado para bordo de 11m navio de guerra um
Cirurgião da Arma da, cuja pi.lten!e seja superior em gl'aduiI \'ilo ii elo Cnmmanduntc
d 'e-re navio, não o exime do serviço para que assim é nomeado, deIcrido cm quanto
embarcado sujeitar- se ás ordens do Commandnnlc do mesmo 11[1\ io.

Paço, em 24 de Dezem bro de 1855. = VisCOllde de Athoquia.
Na Ordem da Armada de 31 de Dez, de 1855, ~T. O ~9J, e Diar io doGovem o de Bde Fev. de 1056 , N." 33 .

Á uc ndcndo .10 (f1 W ~ j p rcprcscuturnrn a Camarn MUlJ icip:J1 . J untu de Pnrocliia
e 'a rios moradores da vil !n de S. TiJ ingo de Cacem, D j ~ t r i cl o ele LíS! IIHl , pedindo o res
tabelecimento di! cndeir» de latim flue ali cxisurn nté ao armo de 18 ;):~, com reconhe
t ido proveito da mocidad« d l~ d i('il da ii cnrreiru das letras nu do ~ ac c rd o{' j o ; c Coufor
maudo-Me com a COlISu lta do Conselho Superior de Ill ~t ruc\: ;io Puhlicil de 7 de De
zeu.hro dl: J S i) ~) , pela qual se mostra a utilidade da re11 1lerida provi dencia : Hei por
bem, Tendo em vista ii <l i!i pmiçiio d» nrligo GG. H do Decreto, com flJrça de Lei, de 20
de Setembro de 1 ~ í 'I, Determinar que lia villa de S. Thiago de C;lcern, Uistricto UiJ
Lisboa. seja restabelecida e )ll lsta desde logo a concurso a menciound» cadeira de gl'am
maticn lat in» e lntiui.la.le .

O l\llIlistro e Secretario dEstado dos l\'cgocio.':i do Hciuo assim o tenha euteu
dido, e faça executa r. Paço das ~c(' e:, s i d a J e~ , cm 26 de Dezembro de f855.=HE I. =
Rodrigo da Fo nseca Jlaja'ltr1f's. No Dia r i" d o Go remo de i 4 lle Ma il' til' JB5ti , "N." l21.
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